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INDICAÇÃO N° 054/2023 

Assunto: instalação de faixa elevada no Distrito de 
Acioli 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma do  art.  208 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de João Neiva (Resolução CMJN n° 003/2022), que providencie, em 

caráter de urgência, juntamente com a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos a 

instalação de uma faixa elevada em frente á Emeif Guilherme Baptista, no distrito de Acioli. 

Justificativa: 

A ausência de uma faixa elevada no local tem causado muita insatisfação aos 

moradores locais, especialmente aos pais dos alunos, pois os veículos, inclusive veículos 

pesados, estão circulando em alta velocidade. Nesse sentido, a instalação de uma faixa 

elevada é uma medida eficaz, pois além de propiciar aos condutores maior visibilidade da 

travessia dos pedestres, garantirá maior segurança e o bem-estar dos cidadãos. 

Espero contar com a sensibilidade do Executivo Municipal para atender a esta 

demanda, que se faz urgente e necessária à prevenção de acidentes e preservação da vida e 

integridade física dos cidadãos. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 20 de junho de 2023. 

ERALDO POLEZE 
Vereador 

nEFEIruRA MUNICIPAL. DE JOÃO NEIVA 

Nowcolado sob n'  43 ro 4[2. 3 	 

.;ortu hieiv 2 de 	ZG de  a3 

	 _—
Responsável 


	Page 1

